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LEI ORDINÁRIA N.º 1.285/2008 

 
    

Dispõe sobre a alteração da redação da alínea “b” do 

artigo 3º da Lei Orçamentária, 1.259/2007, de 03/12/07 

e dá outras providências. 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais da Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica alterada a alínea “b”, do artigo 3º, da Lei Orçamentária,  

1.259, de 03/12/07, que passa a ter a redação seguinte: 

“b – Abrir créditos suplementares para reforçar dotações do orçamento vigente 

que se tornarem insuficientes, através de decreto financeiro, até o limite de 70% (setenta 

por cento), das despesas fixadas nesta lei, nos termos do art. 43, da Lei Federal nº 

4.320/64”.- 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroagindo-se a 01/01/08, revogando-se todas as disposições em contrário. - 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE 

E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E OITO. (22/12/2008) 

 

Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 31/12/2008, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

Atendente Legislativo 
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